
④
recomendações estabelecidas neste Editalou no Contrato, conforme o caso;

10% (dez por cento) do valor globaldo Contrato, se a Contratada transferir a execução dos serviços
a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da Secretaria;

5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada deixar de atender às recomendações
de ordem técnica emitidas pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.
l0.2. A contratada sujeitar-se-á, ainda, no caso de inexecução totalou parcialdo Contrato:
.Advertência:

.Multa de 20% (vinte por cento) na forma prevista no edital;
Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração

Municipalpor prazo nãa superior a 2 {dois) anos;
,Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurar

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação da Contratada, que
será concedida sempre que esta ressarcir a Contratante pelos prejuízos resultantes e após decorrido
o prazo da sanção aplicada com base no item anterior
Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federalou Municípios, pelo prazo

de até 5 (cinco) anos
l0.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei ng 8.666,
de ].993, e subsidiariamente na Lei n9 9.784, de ].999

Imo por centos sobre o valor globaldo Contrato por descumprimento às
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1::A inexecução fatal ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências
contratuais, previstas no instrumento convocatório e as previstas em lei ou regulamento.
11.2. Além da aplicação das sanções já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno
direito,,independente de notificação judicíalou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito
de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua
execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na
Legislação, na forma do artigo 78 da Le18.666/93.
11.3::10 procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Leí de
Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.].. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação
12.2. O presente Contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao Edital de Licitação e à
proposta licitatória.
12.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no
artigo 58 da Leí n.e 8.666/93, alterada e consolidada
12.4. A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem
poderá onerar o objeto do Contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela
Administração.
12.5. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com os
termos do Processo Licitatório e deste contrato
12.6. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o
procedimento licitatório e a proposta adjudicada.
12.7. A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela Contratante, testes previstos nas normas
da ABNT, para definir as características técnicas de qualquer equipamento, materialou serviço a ser
executado.
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12.8. As ligações próTTH?ías que se fizerem necessárias para a e:
obtenção de licenças e alvarás, correrão par conta da Contratante
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS
13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Leí
ng 8.666, de 2]. de junho de 1993, e demais normas de licitações e contratos administrativos e.
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ng 8.078, de ].990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. As partes elegem o foro da comarca de Solonópole - CE, como o único competente para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas deste CONTRATO, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja
E par estarem assim justos e contratados, assinam o presente ínstrumenta em 03 (três) vias de igual
teor e para um só fim de direito, na presença das testemunhas adiante nomeadas, que a tudo
assistiram, na forma da lei

'1
SOLONOPOLE-CE. de de

MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE
<Nome do(a) Secretário(a) Gestora

Secretário Municipal
Secretaria de INFRAESTRUTU RA

CONTRATANTE

<Nome da Empresas
<NOME DO REPRESENTANTES

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

l CPF

CPF2.
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